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Informação n° 185/2014 Asepa 

Assunto: Primeira prestação de contas parcial referente às eleições de 2014 

Senhor Assessor-Chefe, 

1. Versa esta informação sobre entrega da primeira prestação de contas parcial 

de 2014, relativa à candidatura n°29 de RUI COSTA PIMENTA, que concorre ao cargo 

eletivo de presidente da República pelo PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA. 

2. A prestação de contas foi entregue em obediência ao disposto no art. 28, 

% 40, da Lei no 9.504/1997, c.c. o art. 36 da Resolução-TSE n°23.406/2014, sob o n° de 

controle 000290 100000BR1 168033, conforme extrato de prestação de contas anexo a 

esta informação. 

3. Dessa forma, esta unidade técnica, com fulcro no art. 37 da supracitada 

norma, procede ao encaminhamento à Secretária Judiciária, para fins de autuação e 

distribuição.

Brasília, 8 de agosto de 2014. 

((7 Asis tente V 

De acordo com a Informação-Asepa n° 185/2014. Encaminhe-se à 

Secretaria Judiciária para providências.

ERONSSOA
Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias
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JUSTIÇA ELEITORAL 
ELEIÇÔES 2014

EXTRATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Justiça Eleitoral recebeu em 01/88/2014 às 12:84h(horário de Brasília) a prestação de contas 
lã 

parcial. .i.p 

controle 0002981000808R1168033, relativo a(ao) candidato(a) RUI COSTA PIMENTA que concorre ao cargo eletivo de Presidente pelo 

na Unidade Eleitoral BR. 

EXTRATO 
1.	Receitas 

1.1 Recursos próprios R$ 0,00 

1.2 Recursos de pessoas físicas R$ 0.00 

1.3 Recursos de pessoas jurídicas R$ 0,00 

1.4 Recursos de outros candidatos/comitês R$ 0,00 

1.5 Recursos de partido político R$ 0,00 

1.6 Doações pela Internet R$ 0,80 

1.7 Comercialização de bens ou realização de eventos R$ 8.00 

1.8 Rendimentos de aplicações financeiras R$ 0,80 

1.9 Recursos de origens não identificadas R$ 0,00 

TOTAL ACUMULADO RECEITA R$ 0,00 

2.	Despesas 
2.1 Despesas com pessoal R$ 0.08 

2.2 Encargos sociais R$ 0,08 

2.3 Impostos, contribuições e taxas R$ 0,88 

2.4 Locação/cessão de bens imóveis R$ 0.00 

2.5 Despesas com transporte ou deslocamento R$ 0,00 

2.6 Publicidade por carros de som R$ 0,80 

2.7 Locação/cessão de bens móveis R$ 0.00 

2.8 Correspondências e despesas postais R$ 8.08 

2.9 Materiais de expediente R$ 0.80 

2.10 Combustíveis e lubrificantes R$ 0,00 

2.11 Publicidade por placas, estandartes e faixas R$ 0,08 

2.12 Serviços prestados por terceiros R$ 0,00 

2.13 Publicidade por jornais e revistas R$ 0,00 

2.14 Publicidade por materiais impressos R$ 8.00 

2.15 Alimentação R$ 0.00 

2.16 Água R$ 0,00 

2.17 Energia elétrica R$ 0,08 

2.18 Comícios R$ 0,00 

2.19 Pesquisas ou testes eleitorais R$ 0,00 

2.20 Eventos de promoção da candidatura R$ 0,00 

2.21 Encargos financeiros, taxas bancárias e/ou op.	cartão de crédito R$ 8.00 

2.22 Produção de programas de rádio, televisão ou vídeo R$ 0,08 

2.23 Multas eleitorais R$ 0,00 

2.24 Doações financeiras a outros candidatos/comitês financeiros/partido R$ 0,08 

2.25 Criação e inclusão de páginas na internet R$ 0,00 

2.26 Diversas a especificar R$ 0,00 

2.27 Aquisição/Doação de bens móveis ou imóveis R$ 0.00 

2.28 Publicidade por telemarketing R$ 0,00 

2.29 Telefone R$ 0,00 

2.30 Produção de jingles, vinhetas e slogans R$ 8.00 

2.31 Preparação de campanha e instalação física de comitês de campanha R$ 0.00 

2.32 Cessão ou locação de veículos R$ 0,00 

2.33 Atividades de militância e mobilização de rua R$ 0,00 

TOTAL ACUMULADO DESPESA R$ 0,00

3. Doações de outros bens ou serviços a candidatos/comités financeiros/partido	 R$ e,80 

1-

EXTRATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS	 Sistema v.1.00 - Re1 v.1.0.0 

Data e Hora da Impressão:	08/08/14 15:14	 Página: 1 de 1 
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Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria Judiciária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°982-20.2014.6.00.0000 
CERTIDÃO 

Certifico que, em pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Documentos e Processos - SADP, foi constatada a existência do(a) Registro de 
Comitê Financeiro N° 793-42.2014.6.00.0000, cuja conexão, prevista no art. 253, 
inciso 1, do Código de Processo Civil, justifica a distribuição dos presentes autos 
por prevenção ao(à) NEVES DA SILVA. 

ar 
HEN~

eso
PES 

Chefe da SEADI 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, certifico que 
este feito foi distribuído ao(à) Exmo(a). Sr(a). Ministro(a) HENRIQUE NEVES DA 
SILVA, prevento(a) em razão da conexão com o(a) Registro de Comitê Financeiro 
N° 793-42.2014.6.00.0000. 

ALESSANDR/enador IGUES DA COSTA !
Coorda CPADI 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, faço estes 
autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). Ministro(a) HENRIQUE NEVES DA SILVA, 
Relator(a), nos termos do artigo 37, § 1 0, da7eItãTSE n° 23.406/2014. 

ALESSANDRO ROE?6i{JES DA COSTA 
Coordena/*or da

 CP 

Jt&i	s ok)10
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL. 
Relator:	Ministro Henrique Neves da Silva. 
Requerente:	Rui Costa Pimenta (PCO). 

DESPACHO 

Cuidam os autos da prestação de contas de Rui Costa Pimenta, 
candidato a presidente da República pelo Partido da Causa Operária (PCO). 

Em Informação n° 185/2014 (fI. 2), a Assessoria de Contas 
Eleitorais e Partidárias (Asepa) noticia a entrega da primeira prestação de contas 
parcial relativa à referida candidatura. 

Consigna que "a prestação de contas foi entregue em 

obediência ao disposto no art. 28, § 40, da Lei n° 9.504197, c.c. o art. 36 da 

Resolução-TSE n° 23.40612014 sob n° de controle 000290100000br1168033, 

conforme extrato da prestação de contas anexo a esta informação" (f 1. 2). 
Desse modo, determino, com base no art. 37, § 1 0 , da Res.-TSE 

n° 23.406, o encaminhamento do feito à unidade técnica, para que dê início à 
análise das contas apresentadas. 

Publique-se. 
Brasée agosto de 2014. 

MinjeNIva 
/	Relator



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 11.8.2014, de f Is. 5, foi publicado no Diário 
da Justiça Eletrônico (DJe) n° 152, em 18 de agosto de 2014, p. 8. 

Aos 18 de agosto de 2014, eu, , Kênia Renata Revert 
Mota, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta 
certidão.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 !

CERTIDÃO 

Certifico que decorreu o prazo, em 21 de Agosto de 2014, sem qualquer 
manifestação do interessado (Ref.: decisão de 11.8.2014, fl. 06). 

Aos 22 de agosto de 2014, eu,  , Mariana Lagares da 
Costa, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta 
certidão.

TERMO DE REMESSA 

Aos 22 de Agosto de 2014, faço remessa destes autos à Assessoria de 
Exame de Contas Eleitorais e Part árias (Asepa). 

José, 	Freire 
Chefe da SEDAP/CPADI
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 17 de setembro de 2014, junto a estes autos documento 
protocolizado sob o n° 26.348, que segue. 

Eu,	 , Kênia Renata Revert Mota, da Seção de 
Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei este termo.

bí



Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDJCIARIO 
26.34812014 
17/O9/2O14..1619 

Ii /II/II/I1IIIIIÍIII1!II/IIIIIII 11111 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
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Informação n°278/2014 Asepa 

Referência: Prestação de Contas n° 982-20 

Assunto: Segunda prestação de contas parcial referente às eleições de 2014 

Senhor Assessor-Chefe, 

1. Versa esta informação sobre entrega da segunda prestação de contas parcial 

de 2014, relativa à candidatura n'29, de RUI COSTA PIMENTA, que concorre ao cargo 

eletivo de presidente da República pelo PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA. 

2. A prestação de contas foi entregue em obediência ao disposto no art. 28, 

§ 40, da Lei no 9.504/1997, c.c. o art. 36 da Resolução-TSE n o 23.406/2014, sob o no de 

controle 000290100000BR5038649, conforme extrato de prestação de contas anexo a 

esta informação. 

3. Dessa forma, esta unidade técnica, com fulcro no art. 37 da Resolução-TSE 

n°23.406/2014, procede ao encaminhamento à Secretaria Judiciária, para fins de juntada. 

Brasília, 14 de setembro de 2014. 

Aistente V 

De acordo com a Informação- Asepa n° 278/2014. Encaminhe-se à Secretaria 

Judiciária para providências.

ERON PESSOA 
Assessor-Chefe de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias 



000290100000BR50386,49/ 
JUSTIÇA ELEITORAL	 (c	//Y_*/ 

ELEIÇÕES 2014  
EXTRATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS	 \ >, 

A Justiça Eleitoral recebeu em 132/09/2014 às 20:13h(horário de Brasília) a prestação de contas 2 parcial, tipb..p ,ficia1.. núporo 

controle 000290100000BR5038649, relativo a(ao) candidato(a) RUI COSTA PIMENTA que concorre ao cargo eletivo de Presidente pelo partido 29 - PCO 

na Unidade Eleitoral BR. 

EXTRATO 

1. Receitas 

1.1	Recursos próprios	 R$ 0,00 

1.2	Recursos de pessoas físicas	 R$ 0,00 

1.3	Recursos de pessoas jurídicas	 R$ 0,00 

1.4	Recursos de outros candidatos/comitês	 R$ 0,00 

1.5	Recursos de partido político	 R$ 10.450,00 

1.6	Doações pela Internet	 R$ 0,00 

1.7	Comercialização de bens ou realização de eventos	 R$ 0.00 

1.8	Rendimentos de aplicações financeiras	 R$ 0,00 

1.9	Recursos de origens não identificadas	 R$ 0,00 

TOTAL ACUMULADO RECEITA	
R$ 10.450,06 

2. Despesas 
2.1	Despesas com pessoal	 R$ 0,06 

2.2	Encargos sociais	 R$ 0,00 

2.3	Impostos, contribuições e taxas	 R$ 0,00 

2.4	Locação/cessão de bens imóveis	 R$ 0,00 

2.5	Despesas com transporte ou deslocamento	 R$ 0,00 

2.6	Publicidade por carros de som	 R$ 0,00 

2.7	Locação/cessão de bens móveis	 R$ 0,00 

2.8	Correspondências e despesas postais	 R$ 0,00 

2.9	Materiais de expediente	 R$ 0,00 

2.10	Combustíveis e lubrificantes	 R$ 0,00 

2.11	Publicidade por placas, estandartes e faixas	 R$ 0,06 

2.12	Serviços prestados por terceiros	 $ 100,06 

2.13	Publicidade por jornais e revistas	 R$ 0,00 

2.14	Publicidade por materiais impressos	 R$ 0,00 

2.15	Alimentação	 R$ 0,06 

2.16	Agua	 R$ 0,06 

2.17	Energia elétrica	 R$ 0.86 

2.18	Comícios	 R$ 0,08 

2.19	Pesquisas ou testes eleitorais	 R$ 0.08 

2.20	Eventos de promoção da candidatura	 R$ 0.60 

2.21	Encargos financeiros, taxas bancárias e/ou op. cartão de crédito	 R$ 0.80 

2.22	Produção de programas de rádio, televisão ou vídeo	 R$ 18.350.88 

2.23	Multas eleitorais	 R$ 0,00 

2.24	Doações financeiras a outros candidatos/comitês financeiros/partido	 R$ 0,00 

2.25	Criação e inclusão de páginas na internet	 R$ 0,80 

2.26	Diversas a especificar	 R$ 0,80 

2.27	Aquisição/Doação de bens móveis ou imóveis	 R$ 0,80 

2.28	Publicidade por telemarketing	 R$ 0.68 

2.29	Telefone	 R$ 0,80 

2.30	Produção de jingles, vinhetas e slogans	 R$ 8.00 

2.31	Preparação de campanha e instalação física de comitês de campanha	 R$ 0,00 

2.32	Cessão ou locação de veículos	 R$ 8,00 

2.33	Atividades de mílitãncia e mobilização de rua	 R$ 8,00 

TOTAL ACUMULADO DESPESA	 R$ 16.450.00 

3. Doações de outros bens ou serviços a candidatos/comitês financeiros/partido	 8$ 0,00 

EXTRATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS	 Sistema v.1.03 - Rei v.1.0.0 

Data e Hora da Impressão:	14/09/14 07:47	 Página: 1 de 1



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL	

à 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 18 de setembro de 2014, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 
Sr(a). MINISTRO HENRIQUE NEVES DIA SILVA, Relator(a). 

José Wilton	s Freire 
Chefe da SED)P/CPADI

d.	Henque Neves da Silva] 
nr Jiog i-i *
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL. 
Relator:	Ministro Henrique Neves da Silva. 
Requerente:	Rui Costa Pimenta (PCO). 

DESPACHO 

Cuidam os autos da prestação de contas de Rui Costa Pimenta, 
candidato a presidente da República pelo Partido da Causa Operária (PCO). 

Em Informação n° 278/2014 (fl. 9), a Assessoria de Contas 
Eleitorais e Partidárias (Asepa) noticia a entrega da segunda prestação de 
contas parcial relativa à referida candidatura. 

Consigna que "a prestação de contas foi entregue em 

obediência ao disposto no art. 28, § 4°, da Lei n° 9.504197, c.c. o art. 36 da 

Resolução-TSE n° 23.40612014 sob n° de controle 00290100000BR5038649, 

conforme extrato da prestação de contas anexo a esta informação" (f 1. 2). 
Desse modo, determino, com base no art. 37, § 10, da Res.-TSE 

n° 23.406, o encaminhamento do feito à unidade técnica, para que dê imediato 
início da análise das contas apresentadas. 

Publique-se. 
Brasília, 18 e setembro de 2014. 

Mini  Henrique Neves da Silva 
/	Relator

Li



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 18.9.2014, de folha 12, foi publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico (DJe) n° 179, em 24 de setembro de 2014, p. 26. 

Aos 24 de setembro de 2014, eu, , Normandes de 
Oliveira Santos, da Seção de Gerenciamento delidos Partidários (SEDAP), lavrei 
esta certidão.

TERMO DE REMESSA 

Aos 24 de setembro de 2014, faço remessa destes autos à Assessoria de 
Exame de Contas Eleitorais e Partidás (Asepa). 

4	 7jV 
José WiItn Alves Freire 
Chefe da SEDAP/CPADI





Tribunal Superior Eleitora! 
Prot. n 19.192/2014 
Folha n	1 t•j 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Informação n'361 Asepa 

Referência: Prestação de Contas n o 982-20 

Assunto: Prestação de contas relativa à arrecadação e à aplicação de recursos 

financeiros na campanha eleitoral de 2014_lo exame preliminar o 

Senhor Assessor-Chefe,	 . 

1. Trata-se da prestação de contas eleitoral relativa à candidatura no 29, de Rui 

Costa Pimenta, ENPJ 20.573.649/0001-09, que concorre ao cargo eletivo de presidente 

da República pelo Partido da Causa Operária (PCO), abrangendo a arrecadação e a 

aplicação de recursos financeiros na campanha eleitoral de 2014. 

2. Em atendimento ao despacho de fl. 12 do Excelentíssimo Senhor Relator, 

Ministro Henrique Neves da Silva, e em observância ao disposto nos arts. 37, § 1°, e 66 

da Resolução-TSE n° 23.406/2014, com a finalidade de subsidiar o exame das 

informações prestadas na 1 a e na 2 a prestação de contas parcial, esta unidade técnica 

requisita ao prestador de contas o encaminhamento de documentação e esclarecimentos 

preliminares elencados no Anexo 1 desta informação. 

3. Do exposto, em observância à previsão contida no art. 49, 5 1°, da 

Resolução-TSE n° 23.406/2014, faz-se necessário que o candidato Rui Costa Pimenta 

seja diligenciado para, no prazo de 72 horas, apresentar a documentação ou prestar 

esclarecimentos/ justificativas com vistas ao saneamento das informações requisitadas 

pela unidade técnica.

Brasília, 7 de outubro de 2014. 

ADE1JMRA MARQUES	 VIEIRA 
Ana fita Judiciário	 (1	ssistente V



Tribunal Superior Eleitoral 
Prot. n°19.192/2014 
Folha n°  

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

DESPACHO DO ASSESSOR-CHEFE DE CONTAS ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS 
(Prestação de Contas n° 982-20) 

Brasília, 7 de outubro de 2014. 

De acordo com a Infornação-Asepa no 361/2014. Encaminhem-se os 

autos à consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro Henrique Neves da Silva com a 

sugestão para que o candidato Rui Costa Pimenta seja intimado a prestar os 

esclarecimentos acerca das ocorrências indicadas nos itens 1 a 11 do Anexo 1 desta 

informação, no prazo de até 72 horas, a contar da intimação,  nos termos do art. 49, 5 1°, 

da Resolução-TSE n°23.406/2014.

EROESSOA



Tribunal Superior Eleitoral 
Prot. n°19.192/2014 
Folha no  

.Jr 

ANEXO 1 

Candidato: Rui Costa Pimenta
Eleições 2014 

EXAME PRELIMINAR 

N° DESCRIÇÃO EXIGÊNCIA LEGAL 

1 Das peças 

1
Registro no Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE) da(s) conta(s)

Art.	12 c.c. o art. 41 da
Resolução-TSE	no 

bancária(s) de campanha 23.406/2014. 
Extratos das contas bancárias destinadas à movimentação de recursos do Art.	40,	II,	a,	da 

2 Fundo Partidário (se houver) e de Outros Recursos, em sua forma definitiva Resolução-TSE	n° 
e completa, referentes aos meses de julho a setembro de 2014. 23.406/2014. 
Cópia do contrato firmado com instituição financeira e/ ou administradora de Art. 40, II, c, da Resolução-
cartão de crédito, se houver. TSE n°23.406/2014. 

Cópia do contrato firmado com profissional de contabilidade ou organização Art. 33, § 4°, da Resolução- 
4 contábil, em consonância com o regulamentado na Resolução-CFC n° 987, pISE n°23.406/2014. 

de 11.12.2003.  

Certidão de regularidade do profissional de contabilidade junto ao Conselho Resolução-CFC	n° 
Regional de Contabilidade respectivo 1.402/2012. 

6 Cópia de mandato para constituição de advogado
Art. 40, II, <g, da Resolução- 
TSE n°23.406/2014. 

II Das receitas 

' Canhotos dos recibos eleitorais utilizados na campanha eleitoral de 2014, no
Art.	40,	§	1°,	b,	da 
Resolução-TSE	n° 

período de julho a setembro/2014, em ordem cronológica 23.406/2014. 
Documentos fiscais emitidos para o doador, termos de cessão ou termos de Art. 45 da Resolução-TSE 

8 doação que comprovem a regularidade dos recursos estimáveis em dinheiro n°23.406/2014. 
recebidos em doação, no período de julho a setembro/2014.  
Não foram registradas despesas na prestação de contas. Todos os gastos 
realizados pelo Comité Financeiro ou pelo Diretório Partidário em prol do Art.	31,	§	11,	da 

9 candidato devem constar na prestação de contas do candidato como receita Resolução-TSE	n° 
estimável em dinheiro. Se for o caso, os registros devem ser realizados no 23.406/2014. 
Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE).  

III Das despesas 

Não foram registradas despesas na prestação de contas, a qual deve conter a Art. 36, § 2°, da Resolução- 10 discriminação dos gastos realizados. Se for o caso, os registros devem ser TSE n°23.406/2014. lançados no Sistema de Prestação de Contas Eleitorais (SPCE).  
Se houve gastos eleitorais, apresentar documentação fiscal hábil idônea, ou Ai-t.	40,	§	1 0,	a,	da outro meio de prova permitido, e comprovante de pagamento relativo às Resolução-TSE	no despesas	contratadas	e	doações	efetuadas	no	período	de	julho	a 23.406/2014. setembro/2014, em ordem cronológica de acordo com o extrato bancário.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL DlIS 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 9 de outubro de 2014,fço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 
Sr(a). MINISTRO HENRIQUE NEVES	SILVA, Relator(a). 

José WiItIves Freire 
Chefe da SEDAP/CPADI 

Gabinete do Ministrrique ves da Silva 
Rc 
[ebZrn )A
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL. 
Relator:	Ministro Henrique Neves da Silva. 
Requerente:	Rui Costa Pimenta (PCO). 

DESPACHO 

Cuidam os autos da prestação de contas de Rui Costa Pimenta 

(PCO), candidato a presidente da República pelo Partido da Causa Operária 

(PCO), atinente à arrecadação e aplicação de recursos financeiros na campanha 

eleitoral de 2014. 

Na Informação n° 361 (fl. 14-16), a Assessoria de Contas 

Eleitorais e Partidárias (Asepa) afirma que "com a finalidade de subsidiar o 

exame das informações prestadas na 11 e 21 prestação de contas parcial, esta 

unidade técnica requisita ao prestador de contas o encaminhamento de 

documentação e esclarecimentos preliminares elencados no Anexo 1 desta 

informação" (fl. 14). 

Acolho a sugestão da unidade técnica e determino, com base no 

art. 49, § l O , da Res.TSE n° 23.406, a intimação do requerente a fim de que, no 

prazo de três dias, proceda às diligências destinadas à apresentação de 

documentos e esclarecimentos/justificativas, consideradas as informações 

requisitadas pela Asepa. 

Proceda-se a intimação via fac-símile, encaminhando-se cópia 

da Informação n°361 Asepa (fls. 14-16). 

Publique-se. 

Brasília, 13	outubro de 2014. 

Mini d̂ailva 7	Relator



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 13.10.2014, de folha 18, foi publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico (DJe) n° 195, em 16 de outubro de 2014, p. 23. 

Aos 16 de outubro de 2014, eu, , Normandes de 
Oliveira Santos, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei 
esta certidão. 

ow



TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 19 Parcial 

Controle: 000290100000BR1168033 
-	Unidade Eleitoral: BRASIL - BR	 CNP3: 20.573.64910001-09. 

ELEIÇOES 
Nome: RUI COSTA PIMENTA	 Partido: 29 - PCO 

N 9 do Candidato:29	 Candidatura: Presidente 

Ficha de Qualificação 

QUALIFICAÇÃO  

CPF	 Titulo Eleitoral 

956.245.898-91	0992 8685 0183 

Tipo	Logradouro 

SETOR	COMERCIAL SUL 

Número	Complemento	 Bairro / Distrito 

3	QUADRA 02, ED.SAO PAULO	ASA SUL 

UF,	Município	 CEP 

DF	BRASÍLIA	 70.314-900 

Telefone	Celular	Fax	e-mail 

(61) 3036-8158	(61) 9556-4183	(61) 3036-8158	julianoalessander@gmail.com 

Esta prestação é retificadora?	Tipo de entrega: 

Não	 lê Parcial

) 
c 

Concorre ao 2 2 turno? 
Não 

QUALIFICAÇÃO VICE/SUPLENTE 

SITUAÇAO VICE/SUPLENTE: ATIVO 

RICARDO DE SOUSA MACHADO 

N 9 do Candidato:29 

CNP	CPF 

20.570.845/0001-20	226.502.531-34

Partido: 29 - PCO 

Candidatura: Vice-Presidente 

Título Eleitoral 

0072 5759 2070 

DADO(S) PESSOAL(AIS) DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) PELA ADMINISTRAÇÃO 

Ficha de Qualificação
	

Versão: 2.05 - TSE [2.0.05] 

Data e Hora da ImDressão:	16110114 14:50
	

Páqina: 1 de 2



TIPO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: lÊ Parcial 

Controle: 00029010000OBR116803 

PELA ADMINISTRAÇÃO 

N 2 CONSELHO DE CLASSE 

DF031816 

Função: Advogado 

DADO(S) PESSOAL(AIS) DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) 

CPF	 Titulo Eleitoral. 

716.950.791-91	 0164 8187 2097 

Nome: .JULIANO ALESSANDER LOPES BARBOSA 

Tipo	Logradouro 

SETOR	ST SCS 

Número	Complemento 

99	QUADRA 02, BLOCO C, LOTE 22, SI- 310 

UF	Município 

DF	BRASÍLIA 

Telefone	Celular	Fax 

(61) 3325-9155	(61) 9556-4183	(61) 3225-9155

Bairro / Distrito (J;,s  
ASA SUL 

CEP 

70.300-902 

e-mail. 

julianoalessander@gmail.com  

CPF	 Titulo Eleitoral 

675.940.428-91	 1139 0609 0191 

Nome: NELI CHAVES DO AMARAL 

Tipo	Logradouro 

RUA	ANTONIO FOSTER 

Número	Complemento 

561 

UF	Município 

SP	SÃO PAULO 

Telefone	Celular	Fax 

(11) 5524-6694	(11) 99900-7892	(11) 5524-6695

N 9 CONSELHO DE CLASSE 

iSP 

Função: contador 

Bairro / Distrito 

SOCORRO 

CEP 

04.760-040 

e - mail 

neli@sistemacontabil.com.br 

Ficha de Qualificação
	

Versão: 2.05 - TSE [2.0.05] 

Data e Hora da Impressão:	16110114 14:50	 Página: 2 de 2
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

FORMULÁRIO PARA TRANSMISSÃO DE FAX 
FAX [x] SIMPLES [1 CIRCULAR - MENSAGEM N° 149/2014 - SEDAP/CPADI 
DESTINATÁRIO(A): PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA (PCO). 
FAX N°: (61) 3036.8158 (61) 3225-9155 e (11) 5524-6695.	 f	.. 
PÁGINAS (INCLUINDO ESTA): 05.  
DATA: 16.10.2014.	 \	1IIIIIII?1) 

INTI 
REFERÊNCIA : PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 - 

TSE (Protocolo n° 19.192/2014). 
PROCEDÊNCIA :BRASILIA -DF. 
RELATOR(A) : MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA. 
REQUERENTE : RUI COSTA PIMENTA (PCO) 
ASSUNTO :PRESTAÇÕES DE CONTAS ELEIÇÕES 2014.

Ao Senhor 
Rui Costa Pimenta 
Candidato a Presidente da República 

Intimamos V. Sa. do despacho exarado pelo Exmo. Senhor Ministro Relator, 
(publicado no DJe n° 195, em 16.10.2014, pág. 23), nestes autos, nos seguintes 
termos:

"PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 - CLASSE 25 
- BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL. 
Relator	Ministro Henrique Neves da Silva. 
Requerente:	Rui Costa Pimenta (PCO). 
DESPACHO 
Cuidam os autos da prestação de contas de Rui Costa Pimenta 
(PCO), candidato a presidente da República pelo Partido da Causa 
Operária (PCO), atinente à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros na campanha eleitoral de 2014. 
Na Informação n° 361 (fi. 14-16), a Assessoria de Contas Eleitorais e 
Partidárias (Asepa) afirma que "com a finalidade de subsidiar o 
exame das informações prestadas na 1 ,1 e 2a prestação de contas 
parcial, esta unidade técnica requisita ao prestador de contas o 
encaminhamento de documentação e esclarecimentos preliminares 
elencados no Anexo 1 desta informação" (fl. 14). 
Acolho a sugestão da unidade técnica e determino, com base no art. 
49, § 1°, da Res. TSE n° 23.406, a intimação do requerente a fim de 
que, no prazo de três dias, proceda às diligências destinadas à 

ATENÇÃO
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 112, Brasília/DF - 70070-600 



. 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

apresentação de documentos e esclarecimentos/justificativas, 
consideradas as informações requisitadas pela Asepa. 
Proceda-se a intimação via fac-símile, encaminhando-se cópia da 
Informação n° 361 Asepa (fis. 14-16). 
Publique-se. 
Brasília, 13 de outubro de 2014. 
Ministro Henrique Neves da Silva 
Relator". 

Segue, anexa, cópia da Informação n° 36112014 - ASEPA. 

FAMM 
LIMOM 

SÁNDRO RODRIGUES DA COSTA. 
Coo,dfldõrdãCPADl/SJD 

ATENÇÃO
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 112, Brasília/DF - 70070-600
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 !

CERTIDÃO 

Certifico que a intimação determinada no despacho de folha 18 não foi 
possível de ser realizada por meio de fac-símile, em razão de o aparelho da 
agremiação encontrar-se inoperante (não atende). 

Certifico ainda que, apesar do envio da Mensagem n° 14912014 
SEDAP/CPADI, via postal, para o endereço apresentado na ficha de qualificação do 
candidato (folha 20121), a intimação não se concretizou, tendo em vista a recursa no 
recebimento da correspondência, conforme consta registrado pelos Correios no 
envelope.

Certifico ademais que os endereços apresentados, tanto no Sistema de 
Prestação de Contas (SPCE) quanto no Sistema de Candidatura (CAND) pelo 
requerente é o endereço da sede nacional do Partido da Causa Operária na Capital 
Federal.[

Certifico, por fim, que nova intimação foi realizada, via postal, para o 
endereço do candidato apresentado pelo partido, por ocasião do pedido de 
anotação do órgão de direção nacional do partido. 

Aos 26 de outubro de 2014, eu,	 , José Wilton Alves 
Freire, da Seção de Gerenciamento de Dados P rtidários (SEDAP), lavrei esta 
certidão.



EetOral Ty-lhurial superior PROTOCOLOÕEPOSTAGEM 

Ø o TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA	 CPAC 

INTIMAÇAO 
FAX [x] SIMPLES [ ] CIRCULAR - MENSAGEM N° 16112014 - SEDAP/CPADI 

DESTINATÁRIO: RUI COSTA PIMENTA 
Rua Apotribu, 111 
Saúde, 
CEP: 04760-040 SÃO PAULO/SP 

FAX N°: (61) 3036.8158 (61) 3225-9155 e (II) 5524-6695. 
PÁGINAS (INCLUINDO ESTA): 05. 
DATA: 16.10.2014.

INTIMAÇÃO 
REFERÊNCIA : PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 - 

TSE (Protocolo n° 19.192/2014). ________ 
PROCEDÈNCIA :BRASILIA - DE. 
RELATOR(A) :MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA. 
REQUERENTE :RUI COSTA PIMENTA (PCO) 
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO. CARGO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

Ao Senhor 
Rui Costa Pimenta, Candidato a Presidente da República (Eleições 2014). 

Intimamos V. Sa. do despacho exarado pelo Exmo. Senhor Ministro Relator, 
(publicado no DJe no 195, em 16.10.2014, pág. 23), nos seguintes termos: 

"DESPACHO 
Cuidam os autos da prestação de contas de Rui Costa Pimenta 
(PCO), candidato a presidente da República pelo Partido da Causa 
Operária (PCO), atinente à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros na campanha eleitoral de 2014. 
Na Informação n° 361 (fi. 14-16), a Assessoria de Contas Eleitorais e 
Partidárias (Asepa) afirma que "com a finalidade de subsidiar o 
exame das informações prestadas na 18 e 28 prestação de contas 
parcial, esta unidade técnica requisita ao prestador de contas o 
encaminhamento de documentação e esclarecimentos preliminares 
elencados no Anexo 1 desta informação" (fl. 14). 
Acolho a sugestão da unidade técnica e determino, com base no art. 
49, 1°, da Res. TSE n° 23.406, a intimação do requerente a fim de 
que, no prazo de três dias, proceda às diligências destinadas à 

ATENÇÃO 
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873. !

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL !
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951 !

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 112, Brasília/DF - 70070-600 



CPAD 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

apresentação de documentos e esclarecimentos/justificativas, 
consideradas as informações requisitadas pela Asepa. 
Proceda-se a intimação via fac-símile, encaminhando-se cópia da 
Informação n° 361 Asepa (fis. 14-16). 
Publique-se. 
Brasília, 13 de outubro de 2014. 
Ministro Henrique Neves da Silva 
Relator". 

10	Segue, anexa, cópia da Informação n° 36112014 - ASEPA. 

ALESSANDRO RODRIGUES DA COSTA 
* Coordenador da CPADIISJD 

rQI 

ATENÇÃO
Em caso de falha de transmissão, favor entrar em contato com (61) 3030.7873. 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
Telefone (61) 3030.7000 - Fax: (61) 3030.9951

Setor de Administração Federal Sul - SAFS, Quadra 7, Lotes 112, Brasília/DF - 70070-600



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL !
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 5 de novembro de 2014, junto a estes autos documento 
protocolizado sob o n° 32/2014, que segue. 

Eu,	 , José Wilton Alves Freire, da Seção de 
Gerenciamento de Dai* deJParti	os (SEDAP), lavrei este termo.



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Tribunal Superior Eleitoral 
PROTOCOLO JUDICIARIO 
33.18212014 
04/11/2014-18:42 
Ii IIIiIIIIIIIII IIIIItIl 1 II 

Rui Costa Pimenta, candidato nas Eleições 2014 ao cargo de Presidente da República, pelo 
Partido da Causa Operária, neste Distrito Federal, por meio de seu advogado, Juliano 
Alessander Lopes Barbosa, OAB/DF 31816, vem tempestivamente apresentar sua PRESTAÇÃO 
DE CONTAS FINAL DE CAMPANHA, requerendo seja recebida, analisada e aprovada, 
apresentando, para isto: 

a) Extrato da prestação de contas; e 
b) Extrato da Conta Corrente. 

Desta forma, sendo a presente prestação de contas TEMPESTIVA e atendidos os requisitos 
legais formais e materiais, é a presente para pedir e requerer a Vossa Excelência que digne-se 
receber a presente prestação de contas de campanha - eleições 2014, bem ainda todos os 
documentos que a acompanham e que são aqui adotados como se parte integrante desta 
exordial fossem, para o fim de julgar REGULARES as presentes contas, e por consequência, 
APROVÁ-LAS nos termos legais. 

TERMOS EM QUE 

PEDE DEFERIMENTO, 

Brasília-DF, 04 de novembrA de 2014. 

iuilanoAl(essander Lopes Barbosa 

OAB/DF 31816



00029010	182 
JUSTIÇA ELEITORAL 

ELEIÇÕES 2014 

EXTRATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS	CPP. 

A Justiça Eleitoral, recebeu em 03111/2014 às 12:561h(horário de Brasília) a prestação de contas final, tipo oficial., núme 

000290100000BR1828091, relativo a(ao) candidato(a) RUI COSTA PIMENTA que concorre ao cargo eletivo de Presidente pelo partido PCO 

Eleitoral BRASIL - BR.

EXTRATO 
1.	Receitas

R$ 0,00 
1.1 Recursos próprios

R$ 0,00 
1.2 Recursos de pessoas físicas

- R$ 0,00 
1.3 Recursos de pessoas jurídicas

R$ 0,00 
1.4 Recursos de Outros candidatos/comitês

R$ 10.533,33 
1.5 Recursos de partido político

R$ 0,00 
1.6 Doações pela Internet

R$ 0,00 
1.7 Comercialização de bens ou realização de eventos

R$ 0.00 
1.8 Rendimentos de aplicações financeiras

R$ 0,00 
1.9 Recursos de origens não identificadas 

TOTAL ACUMULADO RECEITA
R$ 10.533,33 

2.	Despesas
R$ 0,00 

2.1 Despesas com pessoal
R$ 0,00 

2.2 Encargos sociais
R$ 0,00 

2.3 Impostos,	contribuições e taxas
R$ 0,00 

2.4 Locação/cessão de bens imóveis R$ 0,00 
2.5 Despesas cem transporte ou deslocamento

R$ 0,00 
2.6 Publicidade por carros de som

R$ 0,00 
2.7 Locação/cessão de bens móveis

R$ 0,00 
2.8 Correspondências e despesas postais

Is 0,00 
2.9 Materiais de expediente

R$ 0,00 
2.10 Combustíveis e lubrificantes

R$ 0,00 
2.11 Publicidade por placas, estandartes e faixas

R$ 183.33 
2.12 Serviços prestados por terceiros

R$ 0,00 
2.13 Publicidade por jornais e revistas

R$ 0,00 
2.14 Publicidade por materiais impressos

R$ 0,00 
2.15 Alimentação

R$ 0,00 
2.16 Agua

R$ 0,00 
2.17 Energia elétrica

R$ 0.00 
2.18 Comícios R$ 0,00 
2.19 Pesquisas ou testes eleitorais

R$ 0,00 
2.20 Eventos de promoção da candidatura

R$ 0,00 
2.21 Encargos financeiros, taxas bancárias e/ou op.	cartão de crédito

R$ 10.350 00 
2.22 Produção de programas de rádio, televisão ou vídeo

R$ 0,00 
2.23 Multas eleitorais

R$ 0,00 
2.24 Doações financeiras a outros candidatos/comitês financeiros/partido

R$ 0,00 
2.25 Criação e inclusão de páginas na internet

R$ 0,00 
2.26 Diversas a especificar

R$ 0,00 
2.27 Aquisição/Doação de bens móveis ou imóveis

R$ 0.00 
2.28 Publicidade por telemarketing

R$ 0.00 
2.29 Telefone R$ 0.00 
2.30 Produção de jingles, vinhetas e slogans

R$ 0,00 
2.31 Preparação de campanha e instalação física de comitês de campanha

R$ 0,00 
2.32 Cessão ou locação de veículos

R$ 0,00 
2.33 Atividades de militância e mobilização de rua 

TOTAL ACUMULADO DESPESA
R$ 10.533,33 

3.	Doaçõs_ e outros bens ou serviços a candidatos/comitês financeiros/partido R$ 0,00 

Local:L
4 4

Data:

P1I.IENTA 
.id.t.(a)	residente 

RICARDO DE SOUS 4ACHADO 
Candidato(a) a Vi - resi 

jUJ)Af, 
JULIANO	BARBOSA

Advogado - DF031816 

NELI CHAVES DO AFU 
Contador - 1SP 

O Extrato da Prestação de Contas deverá ser impresso, assinado e, juntamente com os documentos a que se refere o inciso II do artigo 40 da 
Resolução TSE Nu 23.406/2013, protocolizado no órgão competente da Justiça Eleitoral até o prazo fixado no art. 38. 

EXTRATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS	
Sistema v.1.05 - Rei v.1.0.0 

Data e Hora da Impressão:	03/11/14 12:56	 Página: 1 de 1 
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Termo de Encerramento de Conta Corrente 

Ao	 \	nÇj3 ri 
Banco do Brasil S.A	 II 
Agência: 1230-0 SETOR COMERCIAL SUL	 \ cr., 

Senhor Gerente, 

Solicito o encerramento da conta corrente 44406-5 da agência 1230-0, conforme 
Resolução CMN no 2.025 de 24.11.1993, com redação dada pela Resolução CMN 
n.° 2.747, do 28.06.2000. 
Autorizo o Banco do Brasil a (i) liquidar todas as operações de crédito que 
previam débito de valores na conta corrente objeto do pedido de encerramento; (ii) 
desvincular os demais contratos e/ou aplicações; (iii) cancelar todas as 
autorizações para débitos automáticos de compromisso do correntista, com o 
Banco do Brasil ou com empresas a ele ligadas. 
Estou ciente que: 
1. o Banco do Brasil dispõe do prazo de até 30 dias corridos para realizar o, 
encerramento da conta, condicionado à regularização, por minha parte, das 
pendências que impeçam o encerramento ora solicitado dentro do prazo 
mencionado, as quais apresentam-se discriminadas no "Demonstrativo de 
Compromissos"; 
2. a conta corrente não poderá ser encerrada no prazo acima referido enquanto 
existir saldo devedor, compromissos e débitos decorrentes de outras obrigações 
contratuais que eu mantenha com o Banco e cujos pagamentos estejam a ela 
vinculados, enquanto não equacionadas, de comum acordo, por quitação ou 
novação, a forma de baixa ou liquidação desses compromissos e obrigações; 
3. a partir desta data a conta indicada entrará em processo de encerramento e, até 
o término desse período (30 dias), deverei manter nesta conta corrente saldo 
suficiente e disponível para liquidação de todas as minhas obrigações (tributos, 
impostos, contratos de prestação de serviços, de empréstimos, limites de crédito, 
tarifas, encargos financeiros e débitos programados por aquisição de produtos do 
Banco ou por contas de consumo, corno, por exemplo, água, luz e telefone) 
perante os beneficiários dos cheques de minha emissão, o Banco do Brasil ou 
empresas a ele ligadas, assumindo total responsabilidade perante o Banco do 
Brasil pelo não processamento de eventuais débitos; 
4. a eventual suspensão dos débitos programados pode ser feita até esta data, 
com exceção para os débitos já efetivados nesse dia, em razão de já terem 
sensibilizado o saldo da conta e da possibilidade de eventual estorno vir a se 
constituir em risco jurídico para a Instituição Financeira; 
5. o Banco do Brasil deixará de cobrar tarifa de manutenção de conta a partir desta 
data. Caso eu não regularize as pendências contidas nesse termo dentro do prazo 
de 30 dias e não havendo, por conseqüência, o encerramento da conta, a tarifa de 
manutenção poderá ser cobrada; 
6. o Banco acatará o pedido de encerramento mesmo existindo cheques sustados, 
revogados ou cancelados por qualquer causa e na hipótese de apresentação 
dentro do prazo de prescrição, tais cheques serão devolvidos pelos respectivos 
motivos, mesmo após o encerramento da conta, não eximindo o correntista de 
suas obrigações legais; 
7. eventuais cheques pendentes ou pré-datados, que venham a ser apresentados 
dentro do prazo de prescrição, serão devolvidos por motivo 13 (Conta Encerrada) 
e serão incluídos do Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos do Banco 
Central do Brasil; 
8. demais transações efetuadas por mim, em havendo disponibilidade de fundos 
para tanto, serão honradas normalmente durante o período compreendido entre o 
pedido e a efetivação do encerramento da conta; 
9. eventual saldo credor existente, se não retirado até esta data, poderá

"1 contabilizado em ordem de pagamento à minha disposição;	 A 1 

Mo, 05Q475-4 Nov12013 - SISBB lZi309 - bo.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - (v	Pág. 1
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	 Extrato Conta Corrente 

Correntista 

	

! Norte
	 CNFJ Poatç o	 5 Data da emissão 

20.570.84510001-20	 Setembro/ 2014	27.10.2014 
Data da aberftira 

21.07.2014

______-n	4I 

o 

Mod. 0,50.190-9 -letrôntao - Age/2001 - SISBD 01232- tpjfy.t.bb.com.br -80 netponde ÚOt 78 5678	 -	 Fotaa	11



Extrato Conta Corrente 

Correntsta 
Nome	 JPJ	 Poiçáo	 Datada emissão 

4
	 20.57084510001-20	 Acos10 [2014	 27,10.2014 

Agência (prefixo(dv)	 ii G 	Conta ri' /dv	 Data cia abertura 

12300	 77	444065	 21072014

- -* 

M. Q.O.i9O-9 - EItr6iiI0 - AgoJ2DO1 . SISBE Ot23 - h:/l w.bt.cÓra br - AS Reapoide O8O 78 5678	 Folha	111



Extrato Conta Corrente 

Correntista 
Nome
	

CNPJ
	 Posição	 Data da emissão 

Julho / 2014 
Agência (oreiixafdv)	 GS	Coritan° dv	 Datada abertura 

12300	 77	444085	 21072014

--. \ 

Mod. o50190-9 Eletrônico - A9012O1 - SISBB 01232- tp:llvww.bbcom.br -28 Responde 0800 78 5678	 Folha	111



BANCO DO BRASIL ,* Encerramento de Conta Corrente 
Demonstrativo de Comprou* s1 

Agência: 1230-0 
Conta corrente: 44406-5

4 

O encerramento da conta em epígrafe será efetuado dentro do prazo de 30 dias, 
condicionado à regularização é/ou quitação do(s) compromisso(s) que o 
impossibilita(m), sendo ele (s): 

Compromisso	 Quantidade / Valor - 
Não há compromissos 

Segue(m), para conhecimento, o(s) compromisso(s) que não impossibUita(m) o 
encerramento da conta mencionada e que permanecerá(ào) ativo(s), sob sua 
responsabilidade, após o seu encerramento.: 

Compromisso	 Quantidade / Valor - 
Não há oendências 

Data limite para o efetivo encerramento: 26.11.2014 

BFASILIA DF, 27 de Outubro de 2014 

Ciente(s).: 

Razâ,& ELEICAO 2014 RICARDO *DE SOUSA MACHADO VICE-PRESIDE 
CNP*J: 20.570.845/0001-20 
Repr. legal: RICARDO DE SOUSA MACHADO 
CPF: 226.502.531-34 
RG: 01719280196 DETRAN O 
Endereço: SMDB CONJUNTO 21 LT 05 UNIDADE A 

Central de Atendimento BB - 4004 0001 ou 0800 729 0001 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC - 0800 729 0722 
Ouvidoria BB - 0800 729 5678 
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 729 0088 

Mod. 0504762 Fev/200 . SISBB 10041 . bb.com.br Central de Atendimento 5840040001 (Capitais) 008007290001 (Demais localidades) . Jiv	P89 1



Entrego, juntamente com esta carta, os tatonários de cheques e o cartão 
magnético devidamente inutilizados. Caso não tenha entregue todos, DECLARO, 
sob as penas da lei, que em razão desta solicitação inutilizei todas ?sJotaS 
cheques e os cartões magnéticos que estavam em meu poder. 
Motivo do encerramento: Campanha eleitoral	 U 

BRASILIA DF 27 de Outubro de 2014 

de ! i 
Raz o: ELEICAO 2014 RICARDO E g SOUSA MACHADO VICE-PRESIDE 
CNtJ: 20.570.845/0001-20 
Repr. legal: RICARDO DE SOUSA MACHADO 
CPF: 226.502.531-34 
RG: 01719280196 DETRAN D 
Endereço: SMDB CONJUNTO 21 LT 05 UNIDADE A 

Central de Atendimento BB - 4004 0001 ou 0800 729 0001 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC - 0800 729 0722 
Ouvidoria BB - 0800 729 5678 
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 729 0088

Pág. 2



0002901 00000BR1 828091 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ELEIÇÕES 2014 t" C r 

RECIBO DE ENTREGA 

A Justiça Eleitoral recebeu às 18:41:38 de 04/11/2014 a prestação de contas final, 

ti,r oficial, número controle 000290100000BR1828091, relativo ao candidato(a) RUI COSTA 

PIMENTA que concorre ao cargo eletivo de Presidente pelo partido PCO na Unidade Eleitoral 

BR.



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

CERTIDÃO 

Certifico queo Edital de Apresentação das Contas Finais de Campanha 

Eleitoral - Eleições 2014, de que trata o art. 43 da Resoluçâo/TSE n° 23.40612014, 

foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJe) n10 em 7.11.2014, p. 6-8. 

Em 7 de novembro de 2014, eu, (4J . " José Wilton Alves 

Freire, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta 

certidão.

CERTIDÃO 

Certifico que decorreu o prazo, em 10 de novembro de 2014, sem que 

houvesse qualquer impugnação (Ref.: Edital de Aprese' tação das Contas Finais 

de Campanha Eleitoral - Eleições 2014). 

Aos 11 de novembro de 2014, eu, , José Wilton 

Alves Freire, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei 

esta certidão.

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 12 de novembro de 2014, faço estes autos conclusos ao(a) 

Exmo(a). Sr(a). MINISTRO HENRIQUE NEVES DA SILVA, Relator(a). 

José Wilton Alves Freire 
Chefe da SEDAP/CPADI  

Gabinete do Ministp H)nque)lees da Silva 
Recebido em "W / J) 
às _j_çh 3.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 - CLASSE 25 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL. 
Relator:	Ministro Henrique Neves da Silva. 
Requerente:	Rui Costa Pimenta (PCO). 

DESPACHO 

Cuidam os autos da prestação de contas de Rui Costa Pimenta 

(PCO), candidato a presidente da República pelo Partido da Causa Operária 

(PCO), atinente à arrecadação e aplicação de recursos financeiros na campanha 

eleitoral de 2014. 

Por meio da petição de fls. 28-43, protocolada em 4.11 .2014, o 

requerente apresentou a sua prestação de contas final. 

Publicado o edital previsto no art. 43 da Res.-TSE n° 

23.406/2014, não houve impugnações, conforme certidão de fl. 44. 

Em face disso, proceda-se ao encaminhamento dos autos à 

Asepa.

Publique-se. 

Brasília, 1"dq novembro de 2014. 
1 

Mmi t Henrique Neves d,a'Silva 
Relator

lu



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 !

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DE AR 

4 Certifico que, em 14 de novembro de 2014, o Aviso de Recebimento 
JH 87943871 6 BR, referente à Mensagem n° 16112014 - SEDAP/CPADI/SJD, foi 
devolvido a este Tribunal por motivo de recusa do recebimento no destinatário, 
conforme autenticação do Correio à fl. 47. 

Eu,	 ,Normandes de Oliveira Santos, da Seção de 
Gerenciamento d*dos Partidários (SEDAP), lavrei este termo.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA!

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 !

CERTIDÃO 

Certifico que o despacho de fl. 18 foi indevidamente publicado no Diário 
de Justiça Eletrônica (DJe), em 17.11.2014, em razão de equívoco no registro do 
seu inteiro teor no Sistema de Acompanhamento de Documentos e Processos 
(SADP).

Certifico ainda que após a retificação de registro (andamento processual 
de 17.22.014, às 14h50) fora procedido ao envio do mencionado despacho à 
publicação.

Aos 18 de novembro de 2014, eu , José Wilton Alves 
Freire, da Seção de Gerenciamento de Dados Pa(idários (SEDAP), lavrei esta 
certidão.



Exame de Contas Eleitorais e Part 

José 
Chefc

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 12.11.2014, de fl. 45, foi publicado no Diário 
1
	 da Justiça Eletrônico (DJe) n° 217, em 18 de novembro de 2014, p. 04. 

Aos 18 de novembro de 2014, eu, , Mariana Lagares 
da Costa, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta 
certidão.

TERMO DE REMESSA 

Aos 18 de novembro de 2014, faço remessa destes autos à Assessoria de 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Protocolo no 34.28512014 
Assunto: Relatoria das prestações de contas de campanha eleitoral (Informação no 

42812014/Asepa)
DESPACHO 

Cuida-se de expediente encaminhado pela Assessoria de Exame de 

Contas Eleitorais e Partidárias (Informação n° 42812014IAsePa) na qual consulta a 

esta Presidência acerca da titularidade da relatoria dos processos de prestação de 

contas da campanha eleitoral de 2014 a seguir relacionados tendo em vista o término 

do biênio do eminente Ministro Henrique Neves no dia 13 de novembro de 2014. 

PC 
1005-63

Prestador 
CANDIDATO PRESIDENTE

Partido	-J 
PSTU [Protocolo 

1 19.195/2014 
L19.19212014 982-20 

978-80
CANDIDATO PRESIDENTE 

PARTIDO POLÍTICO
PCO 

PCdoB 19.187/2014 
(19.172/2014 979-65 PARTIDO POLÍTICO/CF PCO 
L19112014 986-57 PARTIDO POLÍTICO PMDB 
L19.17812014 1003-93 PARTIDO POLÍTICO PP 
L19.167/2014 969-21 PARTIDO POLÍTICO PR 
L1163/2014 974-43 PARTIDO POLÍTICO PROS 
1169/2014 991-79 PARTIDO POLÍTICO PRB 

L19.166/2014 968-36 PARTIDO POLÍTICO PSD 
1 19.177/2014 1004-78 PARTIDO POLÍTICO/CF PSTU

Considerando a manifestação da Asepa, determino a redistribuição dos 

aludidos processos pelo sistema automático. 

Encaminhe-Se à Secretaria Judiciária para que proceda à livre 

redistribuição.

Junte-se cópia deste despacho aos autos das respectivas prestações de 

contas.

Publique-se. 

Brasília/DF, 18 de novembro de 2014. 



As. 51 

Tribunal Superior Eleitoral!
Secretaria Judiciária 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N°982-20.2014.6.00.0000 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, 
estes autos foram redistribuídos pelo sistema automático, mediante sorteio, ao(à) 
Exmo(a). Sr(a). Ministro(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Relator(a), em 
cumprimento ao despacho de f Is. 50. 

HENRY CAVE LOPES!
Chefa ADI



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos 24 de novembro de 2014, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). 
Sr(a). MINISTRO JOÃO OTÁVIO DEN RONHA, Relator(a). 

José Wilt	ves Freire 
Chefe da SEDAP/CPADI 

tto	DE IO
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20 (19.192/2014) - CLASSE 25— BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
REQUERENTE : RUI COSTA PIMENTA (PCO) 

DESPACHO 

Vistos. 

Cuida-se da prestação de contas final referente à arrecadação e aplicação 

de recursos financeiros na campanha eleitoral de 2014 apresentada pelo candidato do 

Partido da Causa Operária (PCO) ao cargo de presidente da República. 

Os autos foram redistribuídos à minha relatoria, em 23/11/2014, tendo 

em vista o término do biênio do e. Ministro Henrique Neves, relator original. 

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à ASEPA para prosseguimento 

da análise das contas. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 25 de novembro 

MINISTRO JOÃO OTÁ 
Relal 

PC 982-20//DF - Despacho 
Eleições 2014 
A6
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL!

SECRETARIA JUDICIÁRIA. !

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 982-20.2014.6.00.0000 !

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o despacho de 25.11.2014, de fis. 53, foi publicado no 
Diário da Justiça Eletrônico (DJe) n° 227, em 2 de dezembro de 2014, p. 04. 

Aos 2 de dezembro de 2014, eu, f	, Hítala Gomes 
Amaral, da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários (SEDAP), lavrei esta 
certidão.

TERMO DE REMESSA 

Aos 2 de dezembro de 2014, faço remessa destes autos à Assessoria de 
Exame de Contas Eleitorais e Partidárias sepa) 

José Wiltcn)4des Freire 
Chefe da SEIbAP/CPADI
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